Prorrogado prazo para o envio de
documentos comprobatorios do ICMS
Ecolégico

Qua 15 abril

O Instituto Estadual de Florestas (IEF) e a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentavel (Semad) informaram a prorrogag¢ao do prazo para envio da
documentagdo comprobatéria do ICMS Ecoldgico, em funcéo de instabilidades técnicas registradas
no Sistema Eletrénico de Informacdes (SEI-MG) nos dias 13 e 14/41.

A entrega dos documentos, que inicialmente deveria ser realizada até o dia 15/4, podera ser feita
até o préximo dia 24/4 de 2026. A medida segue o que estabelece o Artigo 4° da Deliberacao
Normativa Copam n? 234/2019, que regulamenta os critérios relacionados ao Fator de Qualidade
das Unidades de Conservacao (UCs).

De acordo com os 6rgaos ambientais, a decisao busca evitar prejuizos aos gestores de Unidades
de Conservagéao, garantindo que todos tenham condi¢cdes adequadas para cumprir a exigéncia
dentro do prazo estendido.

O envio da documentacao é essencial para a correta avaliacao do Fator de Qualidade (FQ),
indicador utilizado no calculo do repasse de recursos do ICMS Ecolégico aos municipios.

A prorrogacao assegura maior equidade no processo e reforca o compromisso do Estado com a
transparéncia e a eficiéncia na gestdo ambiental.


https://www.ief.mg.gov.br/
https://meioambiente.mg.gov.br/

